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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERDssADo: Via Certa lndústria e Comércio de Saneantes Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREsporoÊxcrl: Av. Castelo Branco, n' 164, Cachoeirinha,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.356.697/0001 -99 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

Frx: (92) 99212-1262

PRocEsso Ns: 1 889 12022-1 3

ArrvrDADE: lndústria de Perfumaria, Sabôes e Velas

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Castelo Branco, n" 164, Cachoeirinha, nas
coordenadas geográÍicas 03"08'06,06"S e 60'00'28,88'W, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de fabricação de sabÕes,detergentes e glicerina,
em uma área total de 808,74 m2.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÀDloon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADEôEsrA LtcExÇl: 0l Axo.

Ate nção:
. Esta licença é composta de l4 restrições e/ou condições constantes no yerso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitsrá I süa invâlidâçilo e/ou as penalidades previstas cm oormas.
. Ests licença nÃo comprova tr€m substitüi o docum€nto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licetrç8 deve permanecer lla locrlizaçâo ds stividade e expostâ de formâ visível (frente e verso),

Manaus, 28JULM

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Foxn: (92) 99128-7277

REGISTRo No IPAAM: 1012,1402

"rmw H. o o Nascimento
retoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parqu€ 10 dê Novêmbío
Fonet (92) 2123ô721 I 2'123-6731 I 21234778
Manâus -AM - CEP: 69.050{30
web: www.ipaam.am.gov.br

Juliano Marcos te de Souza
Di nte

IPAAM
Muto d. trü.co 
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LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 104t2022



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N' I04/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme arl.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012.
2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012.
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".l§9D022-13.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus parâ o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localizÀçãLo, atividade e Íinalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transpoÉe final dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por pessoa fisica,/jurídica licenciada em órgão competente para esta
atividade.

8. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolugão CONAMA n' 001/90 e

demais normas pertinentes.
9. As subsüincias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fornecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, paÍa esta finâlidade.
10. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
I l. São vedados quaisqueÍ descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em

sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.
12. Os residuos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n" 307/02.
13. Enviar trimestroLmente comprovante de destinação final dos resíduos gerados na obra,

referentes ao Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC.
14. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da Licença de Operaçâo - LO, os seguintes

documentos. atualizados:
a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
c) Certidâo Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
d) Procuraçâo, com a cópia da identificação e residência dos outorgados.
e) Comprovante do fomecimento de água, realizado pela concessionária autorizada (conta de

água e esgoto)


